
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Luiz Lima

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº    , de 2023
(Do Deputado Federal LUIZ LIMA)

Requer  que  sejam  solicitadas  ao
Senhor  Ministro  da  Defesa
informações  sobre  a  morte  de
soldado  do  Exército  em  unidade
militar localizada no Rio de Janeiro.

Senhor Presidente, 

Com  fundamento  no  §  2º  do  art.  50  da  Constituição
Federal, combinado com o art. 15, XIII, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, solicito que Vossa Excelência encaminhe
ao Senhor Ministro da Defesa o presente pedido de informações
sobre as circunstâncias do falecimento do jovem soldado Gabriel
Henrique dos Santos Lima (“Gabriel”)  em seu segundo dia de
treinamento como recruta no 1º Batalhão de Polícia do Exército,
no bairro da Tijuca, no Rio de Janeiro, em 3 de março de 2023.
Nesse sentido, pedimos esclarecer:

i. Quais os exames médicos e físicos foram realizados pelo
Exército em Gabriel antes da sua incorporação? 

ii. Foram  identificadas  alterações  nos  exames  prévios
realizados  pelo  Exército  em  Gabriel  antes  da  sua
incorporação?

iii. Quais foram as atividades realizadas por Gabriel no dia 3
de março de 2023 na unidade militar?
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Luiz Lima

iv. Em que horário Gabriel  relatou aos seus superiores não
estar se sentindo bem no dia 3 de março de 2023? Quais
as providências foram tomadas a partir daí?

v. Quais  as  providências  que  foram tomadas  pelo  Exército
após o falecimento  de Gabriel  no  âmbito  militar?  Como
está o andamento disso?

vi. Já existe um laudo do Instituto Médico Legal sobre a morte
de Gabriel?

vii. O Exército está acompanhando o andamento do inquérito
aberto pela Polícia Civil do Rio de Janeiro para apuração do
caso?

viii. Quais as conclusões do Exército sobre as causas da morte
de Gabriel apontadas pelos médicos que o atenderam?

ix. O  Exército  tem  prestado  informações  e  assistência  aos
familiares de Gabriel?

x.  Qual o procedimento previsto nos manuais do Exército em
situações de óbito de soldados durante o treinamento em
unidades militares?

JUSTIFICAÇÃO

1. Um jovem de 18 anos, Gabriel Henrique dos Santos Lima
(“Gabriel”),  morreu  no  seu  segundo  dia  de  serviço  militar.
Gabriel  fazia  um  treinamento  no  1º  Batalhão  de  Polícia  do
Exército, no bairro da Tijuca, no Rio de Janeiro, em 3 de março
de 2023, quando passou mal. A família afirma que ele não tinha
problemas de saúde e que o corpo foi levado à exaustão.
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2. Até o momento, segundo sua família, não receberam do
Exército,  explicações  razoáveis  sobre  a  causa  e  as
circunstâncias da morte de Gabriel.

3. A morte de um ente querido é sempre uma experiência
dolorosa  e  difícil  de  enfrentar.  No  entanto,  quando  a  perda
ocorre de forma repentina e envolve um jovem saudável que
servia  em  uma  unidade  militar,  o  impacto  é  ainda  mais
devastador. 

4. Nesses  casos,  além  de  lidar  com  a  dor  da  perda,  as
famílias  também  enfrentam  a  necessidade  crucial  de  obter
informações  precisas  sobre  as  circunstâncias  e  as  causas  do
óbito. Esse jovem certamente era visto como símbolo de força,
juventude e esperança. Sua perda repentina abala a confiança e
a segurança de todos que o conheciam e admiravam.

5. Nesse contexto, é fundamental que a sua família receba
informações precisas sobre as causas do óbito. A incerteza e a
falta de transparência podem agravar o sofrimento emocional e
dificultar o processo de luto. Quando as circunstâncias em torno
da  morte  são  obscuras  ou  mal  explicadas,  surgem
questionamentos e especulações, levando a um sentimento de
injustiça e desamparo por parte dos familiares.

6. Além  do  impacto  emocional,  a  busca  por  respostas
também é essencial  para garantir  a justiça e a prestação de
contas  dentro  das  instituições  militares.  É  preciso  investigar
rigorosamente  todas  as  mortes  inesperadas  para  identificar
qualquer irregularidade, negligência ou falhas que possam ter
contribuído para o óbito. Essa transparência e responsabilização
são fundamentais  para  manter  a  confiança nas instituições  e
fornecer um senso de justiça à família enlutada.

7. Diante desse cenário, é imprescindível que as autoridades
militares  tratem  os  casos  de  mortes  repentinas  de  jovens
saudáveis com a devida seriedade e sensibilidade. Devem ser
estabelecidos  protocolos  claros  para  a  investigação  e
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comunicação das informações às famílias, garantindo que elas
sejam mantidas informadas sobre cada etapa do processo. As
famílias devem receber apoio emocional adequado e acesso a
serviços  de  aconselhamento  para  auxiliá-las  durante  esse
período de luto e incerteza.

8. Por  tudo  isso,  solicito  o  encaminhamento  do  presente
requerimento ao Senhor Ministro da Defesa para que forneça as
informações solicitadas. 

Brasília, 29 de maio de 2023

 

Luiz Lima
Deputado Federal (PL-RJ) 
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